
 
 

 PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo n. 8.498/2026 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico com registro de preços 

Objeto: Contratação de empresa de atrações artísticas e demais itens para atender as demandas das 
secretarias municipais solicitantes. 

 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS EMPRESAS DE 
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS. PREGÃO ELETRÔNICO – FASE 
PREPARATÓRIA. LEI Nº 14.133/2021. ENUNCIADO BPC Nº 07 
DO MANUAL DE BOAS PRÁTICAS CONSULTIVAS DA AGU. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/2024 (Pesquisa de Preços). 
DECRETO MUNICIPAL Nº 388/2024 (Regulamentação Geral). 

 

1. RELATÓRIO 

Foi solicitado pelo Departamento de Compras parecer jurídico sobre o requerimento da Secretaria 
Municipal de Planejamento mediante licitação por Registro de Preços na Modalidade Pregão Eletrônico, 
com fundamento no art. 6, inciso XLI e 28, inciso I da Lei Federal n. 14.133/2021. 

O Objeto da presente licitação é a possível Contratação de empresa de atrações artísticas e demais itens 
para atender as demandas das secretarias municipais solicitantes no município de Rolândia-PR.  

A licitação terá o valor estimado para a contratação é de R$ 1.392.800,00 (um milhão, trezentos e noventa 
e dois mil, oitocentos reais) e o requerimento aponta como justificativa para a presente contratação, dentre 
outros, o seguinte trecho: 

A atual licitação possui vigência até 23/07/2026, sendo necessária a instauração de novo processo licitatório 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo durante o exercício de 2026. 

A contratação pretendida visa atender à demanda de prestação de serviços voltados à realização de eventos 
culturais, turísticos e comemorativos promovidos ou apoiados pelo município, proporcionando atrações e 
atividades de entretenimento ao público. 

Em razão dessa expectativa, foram estimadas quantidades e diversidade de itens compatíveis com a possível 
realização da festividade, permitindo que a Administração esteja preparada para eventual execução do 
projeto. Contudo, destaca-se que o procedimento será realizado por meio de Registro de Preços, não havendo 
obrigatoriedade de contratação total dos quantitativos previstos. 

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo realiza e apoia diversas ações e festividades ao longo do ano. 
Entre os eventos previstos para 2026 estão a Festa dos Embutidos, no distrito de São Martinho, a Semana do 
Hip Hop, as celebrações natalinas e as festividades em comemoração ao 83º aniversário de Rolândia. 

Também foram incluídas ações relacionadas ao grafite, por se tratar de importante manifestação artística e 
expressão cultural urbana, incentivando a valorização da arte, da criatividade e da participação cultural da 
comunidade, especialmente entre os jovens. 
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Os eventos promovidos pelo município possuem importante papel cultural, turístico e social, oferecendo lazer 
e entretenimento à população, além de atrair visitantes de outras cidades, contribuindo para o fortalecimento 
do comércio local, da economia e do turismo municipal. 

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise: 
 

- declaração de disponibilidade orçamentária; 
- documento de formalização de demanda; 
- estudo técnico preliminar; 
- mapa de preços; 
- pesquisa de preços; 
- termo de referência; 
- minuta de ata de registro de preços; 
- edital de licitação e seus anexos. 

 

O Departamento de Compras sugere a adoção da modalidade licitatória Pregão Eletrônico, por entender 
serem os serviços comuns, com especificações usuais do mercado, registrando-se os preços. Diante disto, 
necessário a manifestação por meio de parecer jurídico. 

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão devidamente 
referenciados ao longo do parecer. 

De pronto, vale ressaltar que o presente parecer é obrigatório, mas não vinculante, se reservando a aspectos 
jurídicos-formais, de forma que a autoridade competente poderá rejeitá-lo e prosseguir com o feito sob sua 
responsabilidade. 

É o relatório. Passa-se a analisar. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 
legalidade, conforme art. 53, §4.º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Dessa maneira, não há 
determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade 
jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, 
deve justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.  

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos, 
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, 
suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a 
autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às 
necessidades da Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que 
assim dispõe:  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
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conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.  (Manual de Boas Práticas Consultivas 
aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016) 

 

Destacamos que a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade, viabilidade 
orçamentária e tratativas relativas à efetiva aquisição dos bens ou prestação de serviço está a cargo das 
autoridades municipais e não deste procurador. 

Desta forma, não temos objeção ao objeto licitado, desde que este não esteja atrelado materialmente a outra 
aquisição ou serviço a ser, ou já licitado. 

Como se trata de parecer jurídico, cabe aqui a análise das questões atinentes ao Direito. Desse modo, a 
avaliação da correção da formação do valor estimado da contratação e os aspectos técnicos (análise de 
projetos, análise de plantas, descrições do objeto no Termo de Referência, etc.) não serão analisados, porque 
fogem ao conhecimento e da responsabilidade deste. 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo. 

 

2.2 DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação 
por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 
14.133, de 2021. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 
2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação 
Normativa nº 54/2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:  

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 8.666/1993, tem-se que o 
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 14.133/2021, motivo pelo qual 
merece ser observada. 

No caso concreto, a Administração constatou a natureza comum do objeto da licitação, razão pela qual 
optou-se pela modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com a elaboração de ata de registro de preços.  
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2.3 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 
especial (art. 3º do Decreto nº 11.462, de 2023): 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;   

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa;   

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas;   

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou   

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.   

No caso, verifica-se que a Administração entendeu que o Sistema de Registro de Preços deve ser adotado 
por ser mais benéfico à Administração Pública. 

Vale ressaltar que cabe à Administração apresentar justificativas pertinentes à adoção do SRP com a devida 
motivação. 

O TCU já se manifestou sobre a utilização do SRP quando o objeto irá se exaurir em uma única contratação, 
vejamos: 

● Acórdão nº 1.712/2015, Plenário: considerou indevida a utilização do sistema de registro 
de preços quando as peculiaridades do objeto a ser executado e a sua localização indiquem 
que só será possível uma única contratação. 

● Acórdão nº 1.443/2015, Plenário: considerou irregular o uso do SRP para contratação 
única e integral do objeto registrado, que leva à extinção da ata já na primeira contratação, 
por contrariar os princípios da razoabilidade e da finalidade. 
 

● Acórdão 2197/2015, Plenário: a utilização do Sistema de Registro de Preços é adequada 
em situações em que a demanda é incerta, seja em relação a sua ocorrência, seja no que 
concerne à quantidade de bens a ser demandada. 
 

● Acórdão 1351/2025, Plenário: a contratação que esgota os quantitativos de uma só vez 
“desvirtuou o sistema de registro de preços, na medida em que não havia necessidade de se 
manter preços registrados, com possibilidade de contratações futuras”. A decisão reforça que 
tal prática ofende os princípios da razoabilidade e da finalidade, pois a lógica do SRP é 
viabilizar contratações futuras e frequentes, e não um fornecimento único e imediato. 

 
Sobre a intenção de Registo de Preços, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021, a adoção do Sistema 
de Registro de Preços pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de registro de preços perante 
possíveis órgãos participantes. 
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Será dispensável essa divulgação quando o órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante (art. 
86, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.4 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ART. 6, XX 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §1º) estabelece que a 
Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da contratação.  

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o 
interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela 
viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá 
fundamentar o termo de referência (art. 6º, XX, da Lei nº 14.133, de 2021). 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6º, XX, da Lei n° 14.133/2021. 

Ainda na Lei n° 14.133/2021, o seu art. 18, §§ 1º prevê os requisitos pelos quais o Estudo Técnico 
Preliminar deve conter os itens nele presentes. 

Por sua vez, o § 2º do mesmo dispositivo prevê os requisitos mínimos do ETP, podendo os demais serem 
dispensados mediante justificativa. 

Por fim, embora trate-se de documento de natureza técnica, teceremos em seguida diversas orientações 
relacionadas aos requisitos essenciais e não essenciais do ETP, recomendando-se ao órgão que se atente 
para sua observância, como garantia da regularidade jurídico formal do documento. 

A justificativa da necessidade da contratação (Art, 18, §1º, inciso I) deve ser coerente com aquela 
apresentada pelo setor requisitante, no documento de formalização da demanda. 

Necessário que o órgão apresente em seu Estudo Técnico Preliminar uma adequada estimativa das 
quantidades a serem contratadas (Art, 18, §1º, inciso IV), para atendimento do art. 72, II e art. 23 da Lei 
14.133/21. 

Para justificar a quantidade de serviço estimada, o órgão deve informar os critérios de medição utilizados, 
tais como registros das demandas contratadas nos exercícios anteriores consolidadas em "planilhas de 
consumo" e outros meios probatórios que se fizerem necessários. 

No tocante à sustentabilidade das contratações (inciso XII), recomenda-se a consulta do Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis/AGU. 

Ao final dos Estudos Preliminares, devem os responsáveis manifestar-se pela viabilidade ou não da 
contratação. 

Assim, necessário estarem presentes estes itens, ou a justificativa da ausência, para o ETP. 

Analisando-se o caso concreto, em relação ao Estudo Técnico Preliminar, observou-se que estão presentes 
os principais itens exigidos pela legislação, com a justificativa técnica de responsabilidade da Secretaria 
Demandante. 

No ETP, em sua última página consta a data de 02/06/2025, sendo eu o correto seria 2026, ainda que trate-
se de erro material, recomendamos o ajuste. 
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Ainda no ETP, foi identificado inconsistência técnica: Nos itens 2 (Banda Musical) e 6 (Coral Musical), o 
ETP especifica "08 line de 12" com drive de 2.400 watts rms; 8 subgraves de 18" com 3.600 watts rms". 
Contudo, o Termo de Referência (V.2.9) e o Mapa de Preços invertem esses valores: "08 line de 12" com 
drive de 3.600 watts rms; 12 subgraves de 18" com 2.400 watts rms". Isto pode gerar propostas divergentes 
ao que o Município pretende, recomendamos correção. 

 

2.5 GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual será tratada 
quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível 
ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. 

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos” e deverá ser confeccionado 
pela Administração com indicação dos riscos, da probabilidade, do impacto, do responsável e das ações 
preventivas e de contingência ao objeto a ser contrata. 

Consta análise de risco com possibilidade de prosseguimento. 

 

2.6 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de referência 
regularmente presente nesta Municipalidade, a fim de garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a 
padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de referência sejam 
destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Posto isso, o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define o termo de referência como documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos estipulados neste artigo, sendo a definição do objeto, fundamentação da contratação, descrição 
da solução como um todo, requisitos da contratação, modelo de execução e gestão do contrato, critérios de 
medição e pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativa do valor da contratação e 
adequação orçamentária. 

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe que o termo de referência 
deverá conter, além dos elementos previstos acima, as informações de especificações do produto, indicação 
do local de entrega e especificação de garantia exigida, se for o caso.  

Deve o gestor se atentar para a vedação da aquisição de bem de luxo disposta no art. 20, da Lei 14.133/2021. 
Considera-se bem de luxo o bem de consumo de alta elasticidade-renda da demanda, tendo com 
características tais como: ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. Os itens de consumo 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Não havendo garantia, deve a administração justificar sua ausência. Havendo indicação de marca, deve a 
administração demonstrar sua necessidade conforme art. 41, I, da Lei 14.133/2021 e Súmula 270 do TCU. 
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A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade 
do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do 
caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. 
Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição 
técnica semelhante à de objetos de boa qualidade.  

O Termo de referência deve manter coerência com o disposto no Edital padrão adotado e no Estudo Técnico 
Preliminar que serve de base para sua elaboração, especialmente no tocante à descrição da necessidade, 
descrição da solução adotada, definição do objeto, estimativa do quantitativo e valor estabelecido para cada 
serviço a ser prestado, requisitos de habilitação, forma de gestão, execução e fiscalização do contrato e 
pagamento das despesas contratuais. 

Não há que se prever critério de seleção e julgamento de propostas no Edital ou Termo de referência, pois 
todos os credenciados, desde que devidamente habilitados, devem ser considerados aptos a contratar com 
o Órgão Credenciante, buscando ampliar ao máximo a disponibilidade do serviço. 

Devem ser indicados os recursos existentes e suficientes à cobertura das despesas inerentes aos futuros 
contratos, conforme disponibilidade declarada pelo Ordenador de Despesas. 

Sem embargo disso, e apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em 
última instância, à própria Administração, são estes os requisitos do Termo de Referência. 

Analisando-se o caso concreto, em relação ao Termo de Referência, observou-se que estão presentes os 
principais itens exigidos pela legislação, com a justificativa técnica de responsabilidade da Secretaria 
Demandante. 

 

2.7 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública deve 
observar mecanismos específicos de tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas. Referidas disposições objetivam fomentar a 
competitividade desses entes econômicos. 

No âmbito deste Município, a matéria foi especificamente regulamentada pelo Art. 34 da Lei Complementar 
Municipal nº 23/2008, que, em sua redação atual (dada pela Lei Complementar nº 176/2025), estabelece 
parâmetros próprios para a aplicação de tais benefícios, senão vejamos: 

Art. 34 (...) 

§ 1º (...) 

III - Realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresa de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de 
até 200.000,00 (duzentos mil reais). 

V - Em certames para aquisição de bens e contratação de serviços de natureza divisível cujo 
valor da licitação, lote ou item ultrapasse o valor de 200.000,00 (duzentos mil), deverá ser 
estabelecida cota de 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
microempreendedores individuais, microempresa e empresas de pequeno porte." 
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Registre-se, por dever de ofício, que a referida norma municipal, ao estabelecer limites de valor superiores 
aos previstos na legislação federal, o faz com base em interpretação extensiva do Art. 47, parágrafo único, 
da LC 123/2006. Cumpre informar, contudo, que por se tratar de matéria ainda não pacificada pelos 
Tribunais Superiores ou pelo Tribunal de Contas do Estado, remanesce um risco jurídico residual de que 
tal critério venha a ser questionado em controle externo futuro. Não obstante, em observância ao princípio 
da legalidade e à presunção de constitucionalidade da norma municipal vigente, passa-se à análise do 
certame sob a ótica da legislação local. 

Conforme dispõe o inciso III do §1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal, será obrigatória a realização 
de licitação destinada exclusivamente à participação de ME e EPP quando o valor estimado do item da 
contratação for igual ou inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A análise deve ser realizada item a 
item, e não com base no valor global do certame. Portanto, em licitações compostas por diversos itens, caso 
todos sejam inferiores ao limite legal, a licitação deverá ocorrer integralmente com exclusividade 

para ME / EPP. Quando houver a combinação de itens abaixo e acima desse patamar, a exclusividade deve 
ser aplicada apenas aos itens elegíveis, permanecendo os demais sujeitos ao exame de sua divisibilidade. 

Já o inciso V do mesmo dispositivo impõe à Administração a obrigação de reservar, nos certames destinados 
à aquisição de bens e serviços de natureza divisível, cota de até 25% do objeto para a contratação exclusiva 
de ME e EPP. Essa regra incide sobre os itens cujo valor seja superior a R$ 200.000,00, desde que o objeto 
seja suscetível de fracionamento sem prejuízo à sua execução. O critério da divisibilidade deve ser 
verificado de forma objetiva, com base na possibilidade técnica e operacional de fornecimento por mais de 
um fornecedor. 

A caracterização da divisibilidade exige uma análise específica do objeto licitado. Um exemplo 
frequentemente citado é a aquisição de itens padronizados e repetitivos, como materiais de consumo, em 
que diferentes fornecedores podem entregar partes da quantidade total. Assim, caso não haja exigência de 
fornecimento único, entrega simultânea ou padronização absoluta, impõe-se a aplicação da cota de 25% 
para ME e EPP nos itens acima do teto de exclusividade. Por outro lado, se houver justificativa técnica 
demonstrando a inviabilidade do fracionamento, poderá o objeto ser considerado indivisível, afastando-se 
a obrigatoriedade da reserva de cota, desde que haja fundamentação técnica constante dos autos do processo 
licitatório. 

Dessa forma, os editais de licitação devem conter cláusulas expressas sobre a análise da divisibilidade dos 
objetos e sobre a aplicação (ou não) das cotas destinadas às ME/EPP, acompanhadas de justificativas 
técnicas sempre que a reserva não for adotada. 

In casus, a Minuta do Edital dispôs da seguinte forma: 

2.7. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

h)  Empresas que não estejam enquadradas como ME, EPP e MEI. 

Verifica-se do presente processo que o valor da contratação é de R$ 1.392.800,00, sendo que consta do 
Edital de Licitação a restrição à empresas que não sejam ME/EPP. Assim, deve a Administração refazer o 
Edital antes de sua publicação para que fica evidente que a Licitação não é exclusiva para ME/EPP, 
considerando o valor envolvido. 
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2.8 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E VEDAÇÕES ÀS ESPECIFICAÇÕES RESTRITIVAS 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica e 
administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado nº 07 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do 
mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo 
administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). 
Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam 
àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas por uma 
quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar 
requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis. De qualquer forma, 
a orientação deste parecerista é no sentido de respeitar aos princípios da Administração Pública com a busca 
de uma maior competitividade possível, evitando-se ao máximo restrições desnecessárias de ordem técnica. 

Diante dessa exigência legal, deve-se afastar a inclusão de especificação potencialmente restritiva à 
competição. Assim, deve haver justificativa da razão pela qual se torna necessária a aquisição de bens com 
essas características, sob pena de inviabilizar o regular prosseguimento do certame.   

In casus, a Minuta do Edital dispôs da seguinte forma: 

2.7. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

i) Empresas sediadas fora do Município de Rolândia. 

O STJ possui entendimento de que a exigência de localização geográfica específica restringe a 
competitividade do certame, violando os princípios da isonomia e da moralidade administrativa. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALÍCIA. 
ACÓRDÃO QUE, APÓS EXAME DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS E DO 
CONJUNTO PROBATÓRIO, CONCLUIU PELA OFENSA À 
COMPETITIVIDADE DO CERTAME. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Segundo 
consignado no acórdão recorrido, após exame das cláusulas editalícias e do 
conjunto probatório dos autos, o item 4.9.1 do edital do processo licitatório de 
concorrência "restringe, significativamente a participação de interessados na 
disputa, ao estabelecer que somente, pessoas jurídicas com sede nos Municípios 
de Florianópolis ou São José podem ser habilitadas no certame". II. Diante desse 
contexto, alterar o entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, 
o reexame fático-probatório dos autos e da cláusula do edital de licitação, 
procedimento vedado, pelas Súmulas 5 e 7 desta Corte. Precedentes do STJ. III. 
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp: 1363302 SC 2013/0011443-
1, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Julgamento: 03/03/2016, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2016) 
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APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE DE LEI MUNICIPAL, COM PEDIDO INCIDENTAL DE 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, COM PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA – MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – LEI MUNICIPAL Nº 
2.295/2011 E DECRETO MUNICIPAL Nº 11/2012 – TRANSPORTE FUNERÁRIO 
– PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO ESPECIAL – 
DESNECESSIDADE – PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 949 DO CPC E ART. 292 
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL – CASO ANÁLOGO JÁ 
DECIDIDO – TJPR, ADI 0028440-87.8.16.0000 – RESTRIÇÃO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE FUNERÁRIA DIVERSA DAS EXISTENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
DA NORMA AFASTADA – MATÉRIA QUE NÃO TRATA DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS – SERVIÇOS FUNERÁRIOS QUE SE 
INSEREM NO ROL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS ( ADI 1221, STF) – VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA NÃO CONFIGURADO – 
PREPONDERÂNCIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO – 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA NORMA – IMPOSIÇÃO DE 
RESTRIÇÃO EXAGERADA À LIBERDADE DE ESCOLHA DAS FAMÍLIAS – 
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL SUBSTANTIVO – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO – DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL DA NORMA E ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 
(TJPR - 5ª Câmara Cível - 0006375-20.2020.8.16.0026 - Campo Largo - Rel.: 
DESEMBARGADOR RENATO BRAGA BETTEGA - J. 29.08.2022) (TJ-PR - APL: 
00063752020208160026 Campo Largo 0006375-20.2020.8.16.0026 (Acórdão), 
Relator: Renato Braga Bettega, Data de Julgamento: 29/08/2022, 5ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 31/08/2022) 

 

Consulta: Restrição geográfica em licitação deve ser medida de caráter 
excepcional 

TCE-PR orienta que edital não pode exigir que o licitante tenha estabelecimento 
de saúde instalado no município para participar do certame, mas somente como 
requisito para assinatura do contrato 

Serviço Processo nº:6050/24 Acórdão nº 1825/25 - Tribunal Pleno Assunto: 
Consulta Entidade: Município de Pinhalão Relator: Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães 

A previsão de impossibilidade de participação de empresas sediadas fora do Município de Rolândia 
é restrição indevida e ilegal, que fere os princípios da competitividade sem qualquer razão ou 
fundamentação robusta nos autos.  
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2.9 PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO E REGRA GERAL DA NECESSÁRIA 
ADJUDICAÇÃO POR ITENS 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. Em havendo 
divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual 
previsto na Súmula TCU nº 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V, “b”, 
§ 2º, Lei nº 14.133/2021): 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 
Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3º, Lei nº 14.133/2021): 
 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 
risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

 
Dito isto, a recomendação é no sentido de priorizar a realização de licitações com adjudicação do objeto 
por itens, devendo haver justificativas para a adoção de lotes ou grupos. 

 

2.10 DA PESQUISA DE PREÇOS – ORÇAMENTOS OBTIDOS. 

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige ampla pesquisa 
de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados para objeto similar 
ao pretendido. 

 No sentido, da Lei n° 14.133/2021 em seu art. 23, §1º, assim disciplinou sobre o valor estimado da 
contratação, matéria esta disciplinada também no âmbito interno. 

No âmbito Municipal, o Decreto n° 388/2024 consignou expressamente sobre a pesquisa de preços nos 
incisos dos artigos. 22 à 27: 

Art. 22 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, excetuados obras e serviços de engenharia, será 
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realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não:  

I. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços, Banco de Preços em Saúde, Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando este estiver disponível, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;  

II. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de até 6 (seis) meses anteriores à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

III. Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;  

IV. pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital;  

V. pesquisa na base nacional, municipal ou estadual, de notas fiscais eletrônicas, desde que a 
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 6 (seis) meses anteriores à data 
de divulgação do edital;  

VI. orçamento coletado diretamente das gôndolas de fornecedores, devidamente assinado pelo 
servidor que o coletou;  

VII. Preços retirados de sites de internet, sendo aceitos apenas valores de lojas oficiais 
(excluídos Marketplaces), acrescidos do custo do frete; 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso 
de impossibilidade, apresentar justificativa em documento específico e comprovação de 
consulta nos autos.  

§ 2º Para composição da cesta de preços aceitáveis, referente ao preço máximo do processo 
licitatório, deverão ser utilizados no mínimo de 05 (cinco) orçamentos das fontes do caput.  

§3º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de cinco ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o caput, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

(...) 

§ 2º Os valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados serão 
desconsiderados, devendo essa desconsideração ser baseada em critérios fundamentados, 
devidamente descritos no processo administrativo e emitidos em documento específico para 
essa finalidade. 
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Art. 25 Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, o valor 
previamente estimado da contratação, deve observar além dos contido no presente decreto, o 
contido no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 65/2021.   

Art. 26 Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 
de mão de obra exclusiva observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 
na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 27 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020 ou outras normativas que 
vierem a substituí-los. 

Na visão deste parecerista, recomenda-se a pesquisa com as maiores formas de combinação possível, 
ficando à critério da Autoridade entender qual combinação é satisfatória para determinação do peço. 

Posiciona-se o Tribunal de Contas do Paraná em relação à pesquisa de preços por meio de apenas um tipo 
de pesquisa da seguinte forma no Acórdão n. 1748/2022 – Tribunal Pleno, proferido em sede de Recurso 
de Revisão: “(...) Mérito. Licitação. Pesquisa de Preço. Três orçamentos. Metodologia defasada. 
Necessidade de ampla pesquisa. Art. 15, V, da Lei n. 8.666/93. Consulta n. 4624/17. Ampla jurisprudência 
do TCU. Não provimento.” 

Esta é também a posição do Tribunal de Contas da União, proferida no Acórdão 1.464/2019: “(...) a 
pesquisa de preço foi dissonante da jurisprudência e dos normativos vigentes”, pois foi “realizada com 
apenas três fornecedores, entre eles a própria contratada. (...) a jurisprudência do TCU dispõe que “a 
demonstração da vantagem de renovação de contrato de serviços de natureza continuada, deve ser 
realizada com ampla pesquisa de preços, priorizando-se consultas a portais de compras governamentais 
e a contratações similares de outros entes públicos, utilizando-se apenas subsidiariamente a pesquisa com 
fornecedores”. (TCU, Acórdão nº 1.464/2019, Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 
26.06.2019.)”. 

Ademais, neste ponto é importante chamar a atenção à Autoridade a respeito dos cuidados necessários para 
evitar o sobrepreço e o superfaturamento, visto que por tratar-se de questões técnicas atinentes ao objeto 
em si, devem ser verificadas a todo momento pelos Solicitantes e Agentes. 

No presente caso concreto, a pesquisa de preços utilizou os seguintes métodos: a) Contratação com outro 
ente público; b) Pesquisa direta com 3 fornecedores; c) Última contratação realizada por este mesmo ente 
público. 

Entretanto, ressaltamos algumas inconsistências em relação à pesquisa de preços: 

Conforme o Mapa de Preços, para os itens 2 a 9, constam apenas 3 Fontes que apresentaram fontes, sendo 
as pesquisas diretas com fornecedores. Conforme entendimento do TCE/PR e TCU, a pesquisa de preços 
realizada exclusivamente com fornecedores direto é metodologia desatualizada, devendo ser 
complementada com outros métodos. Ademais, a IN 01/2025 em seu art. 11 diz que os incisos I e II devem 
ser priorizados, com justificativa robusta para a impossibilidade. Ademais, a pesquisa com outro Município 
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utiliza um Município de MG, o que pode distorcer a realidade local, sugerimos que seja utilizado PR. Assim, 
recomenda-se o incremento da pesquisa de preços. 

Desta forma, a pesquisa de preços foi parcialmente cumprida. 

 

3 DAS MINUTAS DE EDITAL, CONTRATO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PADRONIZADAS 

Recomenda-se a utilização das minutas padronizadas e elaboradas pelo Município conforme art. 19, IV, e 
§ 2º, c/c art. 25, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas nos modelos sejam 
destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133/2021).  

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade administrativa e há 
muito tempo vem sendo recomendada no âmbito federal da AGU, aplicável também à este Município. Tal 
postulado foi registrado na quarta edição do seu Manual de Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado 
do BPC nº 06: 

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização das 
listas de verificação documental (checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas 
de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da Advocacia-
Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das 
minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser 
informadas aos assessorados. 
Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que edições de 
texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas, visando a 
agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU (grifos nossos). 

 

Assim, a utilização da minuta-padrão, no presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, 
acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise 
minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade 
pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no art. 
25, caput, da Lei nº 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada contratação. 

De início, recomenda-se que todas as minutas de editais observem aos preceitos legais presentes no 
mencionado artigo acima. 

Vale dizer também que deverão ser observadas as disposições inseridas no Termo de Referência e Edital, 
a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que disciplinam a contratação. Ou seja, as 
informações contidas em um documento devem estar em compatibilidade com outro.  

Ademais, quanto ao Contrato, trata-se de instrumento essencial, com exceção dos casos em que dispensado 
por autorização legal, devendo respeitar também aos seguintes requisitos do art. 92 da Lei 14.133/2021.  

O Decreto Municipal nº 388/2024 regulamenta o registro de preços com regras quanto à adoção do sistema. 
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Assim, necessário que a Administração sempre providencie a juntada da minuta contratual, ata de registro 
de preços e edital (quando não dispensada nos termos legais), sendo elaborada em conformidade com os 
ditames legais e padronizados no Município. Eventuais acréscimos de natureza técnica são de 
responsabilidade da Secretaria e Administração, fugindo à competência de análise deste parecerista. 

 

4 DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Consta do processo declaração de disponibilidade orçamentária assinada pelo Sr. Contador e pelo Sr. 
Secretário Municipal de Finanças, sob responsabilidade técnica destes.  
 
De qualquer forma, por tratar-se de registro de preços, vale fazer a ressalva que para estes casos, a indicação 
de dotação e disponibilidade orçamentária ocorrerá quando da formalização do contrato.  

 
Decreto 11462/2023 – Regulamenta o Registro de Preços 
Seção IV 
Da disponibilidade orçamentária 
Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudências do TCU – 4.3.10. Adequação Orçamentária. 
Cabe fazer ressalva com respeito às licitações para registro de preços, casos em que a indicação de 
dotação orçamentária ocorrerá quando da formalização do contrato. 

 
Ainda assim, conforme diz o art. 150 da Lei 14.133/2021, é obrigatória a existência de efetiva 
disponibilidade orçamentária para qualquer contratação, sob pena de nulidade desta e responsabilização de 
quem deu causa. 

 

5 DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção 
do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal 
de grande circulação. 

Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c art. 7º, §3º, V, 
do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e 
informações no sítio oficial do órgão licitante na internet: i) cópia integral do edital com seus anexos; ii) 
resultado da licitação; contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

 

6. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e financeiros e o 
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica de prosseguimento, desde que 
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observados os itens deste parecer, em especial as ressalvas abaixo mencionadas, com diligência necessária 
para correção.  

 

a) ETP: No ETP, em sua última página consta a data de 02/06/2025, sendo eu o 
correto seria 2026, ainda que trate-se de erro material, recomendamos o ajuste. 
Ademais, o ETP juntado não está assinado, devendo ser corrigido. 

Ainda no ETP, foi identificado inconsistência técnica: Nos itens 2 (Banda Musical) 
e 6 (Coral Musical), o ETP especifica "08 line de 12" com drive de 2.400 watts rms; 
8 subgraves de 18" com 3.600 watts rms". Contudo, o Termo de Referência  
invertem esses valores: "08 line de 12" com drive de 3.600 watts rms; 12 subgraves 
de 18" com 2.400 watts rms". Isto pode gerar propostas divergentes ao que o 
Município pretende, recomendamos correção. 

 

b) RESTRIÇÃO DE ME E EPP: O item 2.7 do Edital afasta da presente 
contratação a possibilidade de participação de empresas que não sejam ME, EPP e 
MEI. Entretanto, verifica-se que o valor da contratação é de R$ 1.392.800,00, valor 
este consideravelmente superior ao limite de R$200.000,00 permitido para a reserva 
de ME e EPP. Desta forma, a exclusão prevista no item 2.7 “n” do Edital é ilegal, 
devendo ser excluída.  

 

c) RESTRIÇÃO EMPRESAS DE OUTRO MUNICÍPIO: A previsão de 
impossibilidade de participação de empresas sediadas fora do Município de 
Rolândia (item 2.7 do Edital) é restrição indevida e ilegal, que fere os princípios da 
competitividade/igualdade sem qualquer razão ou fundamentação robusta nos 
autos. STJ e TCE/PR. 

 

d) PESQUISA DE PREÇOS: Conforme o Mapa de Preços, para os itens 2 a 9, 
constam apenas 3 Fontes que apresentaram fontes, sendo as pesquisas diretas com 
fornecedores. Conforme entendimento do TCE/PR e TCU, a pesquisa de preços 
realizada exclusivamente com fornecedores direto é metodologia desatualizada, 
devendo ser complementada com outros métodos. Ademais, a IN 01/2025 em seu 
art. 11 diz que os incisos I e II devem ser priorizados, com justificativa robusta para 
a impossibilidade. Ademais, a pesquisa com outro Município utiliza um Município 
de MG, o que pode distorcer a realidade local, sugerimos que seja utilizado PR. 
Assim, recomenda-se o incremento da pesquisa de preços. 

Sugerimos também análise quanto à pesquisa de preços pelo setor específico de 
análise de preços deste Município, no qual este processo não foi submetido. 
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Por fim, vale ressaltar que os apontamentos acima realizados não excluem o dever da Administração de 
observar todos os apontamentos realizados neste parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e 
os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. Ademais, por tratar-se 
de parecer meramente opinativo, este não vincula a Administração em sua decisão final. 

 

É o parecer. 

 

Rolândia, 09 de Junho de 2026. 

 

 

 

MURILO CAMPOS MOZER SODRÉ 
 Procurador Municipal 

      OAB/PR nº. 75.488 
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